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- 0061/2021-cgP/seaP, de 12/01/2021, publicada no doe nº 34.458 
de 13/01/2020, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5751/2020-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640004
PoRtARiA Nº 179/2021 de 23/03/2021.
suprido: edson luis vasconcelos oliveira
Matrícula: 57199944
cargo: diretor
Prazo de aplicação: 30 (trinta) dias, a contar da data da emissão da ordem 
bancária.
Prazo Prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o termino da aplicação.
base legal: decreto 1.180 de 12 de agosto de 2008.

Programa de trabalho fonte de recurso Natureza de despesa valor
978283 0101000000 33.90.39 r$ 2.700,00

ordenador: Jarbas vascoNcelos do carMo
Protocolo: 640155

PoRtARiA Nº 0264/2021-cGP/SEAP 
Belém, 16 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por comissão composta por 
saidY Mercês dos saNtos dias, consultora Jurídica do estado – Pre-
sidente; brUNo costa PiNHeiro de soUsa, assistente administrativo 
– membro; e eliZabetH MalcHer vilHeNa, assistente administrativo 
– membro; para dar continuidade à apuração dos autos  do Processo ad-
ministrativo disciplinar nº 5427/2020-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 
120 dias para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640012
PoRtARiA Nº 0265/2021-cGP/SEAP 
Belém, 16 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por saidY Mercês dos 
saNtos dias, consultora Jurídica do estado - Presidente; aNdré ricar-
do NasciMeNto teixeira, Procurador autárquico - membro; e brUNo 
costa PiNHeiro de soUsa, assistente administrativo - membro; para 
dar continuidade à apuração dos autos da sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 5218/2019-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para 
a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640009
PoRtARiA Nº 0263/2021-cGP/SEAP 
Belém, 15 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;

resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por vitor raMos edUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; JaYMersoN carlos Pereira 
MarQUes, Procurador autárquico do estado - membro; e brUNo costa 
PiNHeiro de soUsa, assistente administrativo – membro; para dar con-
tinuidade à apuração dos autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
5463/2020-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640007
PoRtARiA Nº 0262/2021-cGP/SEAP 
Belém, 15 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por brUNo costa PiNHeiro 
de soUsa, corregedor do interior – Presidente; aNdré ricardo Nasci-
MeNto teixeira, Procurador autárquico e fundacional – membro; e sai-
dY Mercês dos saNtos dias, consultora Jurídica do estado – membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos da sindicância administrati-
va disciplinar nº 5461/2020-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640013
PoRtARiA Nº 0266/2021-cGP/SEAP 
Belém, 16 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por brUNo costa PiNHeiro 
de soUsa, corregedor do interior – Presidente; vitor raMos edUardo, 
Procurador autárquico e fundacional – membro; e aNdre ricardo Nas-
ciMeNto teixeira, Procurador autárquico e fundacional – membro; para 
dar continuidade à apuração dos autos das sindicâncias administrativas 
disciplinares nº 5418 e 5419/2020-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 
60 dias para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640014
PoRtARiA Nº 0267/2021-cGP/SEAP 
Belém, 17 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por brUNo costa PiNHeiro 
de soUsa, corregedor do interior - Presidente; saidY Mercês dos saN-
tos dias, consultora Jurídica do estado – membro; e adriaNa ferraZ 
do Prado MaUés, assistente administrativo – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos das sindicâncias administrativas disciplina-
res nº 5746, 5747 e 5750/2021-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 
dias para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640015


